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                             RESOLUÇÃO Nº. 140 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, 

EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº. 29/2012 da 

Câmara de Extensão e Cultura RESOLVE ad referendum:  

 

 

                               Aprovar as AÇÕES DE EXTENSÃO SEM ÔNUS, referente ao Edital nº. 

01/2012/PROEX, conforme segue: 

Título Coordenador Unidade 
Data de início e 

término 

Áfricas: Um olhar brasileiro sobre 

o Senegal 
Prof. 

João Nackle Urt 
FADIR 

07/11/2012 a 

09/11/2012 

Introdução ao Sistema de 

Seguridade Social com Enfoque 

nos Aspectos da Previdência 

Social 

Acadêmica 

Mariane Haeberlin de Morais 
FADIR 08/11/2012 

Novos paradigmas do acesso à 

justiça 
Acadêmica 

Mariane Haeberlin de Morais 
FADIR 09/11/2012 

 

 

 

Damião Duque de Farias 

Presidente  
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